
LEI N' 500, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

INSTITUI O PROGRAMA ABONO-FTINDEB AOS
PROFISSIONAIS DA REDf, PÚBLICA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA, Do MT]NICÍPI0 DE ÁGI.TA
BRANCA/PB E DÁ OUTRA§ PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO DO MTJMCiPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso
das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e
legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a

seguinte Lei:

Art. 1'. Fica o Poder Executivo autoúado a cnar o Programa ABONO-FUNDEB aos
Profissionais da Rede Pública de Educação Básica, do Município de Água Branca./PB, em
caráter excepcional e transitório, no exercício do ano de 2021, paru fins de cumprimento do
índice disposto no inciso XI, do Artigo 212-^, da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988.

Art. 2'. Receberão o abono previsto no Artigo 1o desta Lei os servidores que estiveÍam em
efetivo exercício no ano de 2021, ocupantes de cargos efetivos, estabilizados, nomeados,
comissionados e contratados, inte$antes do quadro do magistério como:

I - Docente;

II - Profissional no exercício de fr.rnção de suporte pedagógico direto à docência;

III - Administrador Escolar e Administrador Adjunto;

IV - Orientador Educacional;

V - Coordenador; e

YI - Supervisor.

§ 1". Não fazem'Jus" ao abono ora instituído:

I - Estagiário ou voluntariado:

II - Servidor afastado sem vencimentos.
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§ 2o. caso o servidor seja titular de mais de um vínculo com a secretaria da Educação, fará
"jus" apenas a um abono.

Art. 3o. o valor do abono não será incorporado aos vencimentos ou ao subsidio para neúum
efeito, bem como nâo sení considerado para cálculo de qualquer va ntagem pcr,,iâi,a.

Art. 4'. O disposto nesta Lei não se aplica aos inativos e pensionistas.

Art- 50. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas
no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autoraado a abriÍ, wra o cor.ente exercicio,
nos termos do Art. 43, da Lei Federal n! 4.32011964, créditos suplementares no limite
minimo do montante de 70,00o/o (setenta inteiros por cento) dos recursos disponíveis na conta
municipal do FUNDEB, relativos ao exercício de 2021.

Art. 6'. A pÍesente Lei deverá ser regulamentada por DecÍeto, afixar valor único para todos os
profissionais, observada a possibilidade e limitações dos recursos que estiverem disponiveis
na conta municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação Básica - FLINDEB, relativos ao exercicio
financeiro de 2021 .

Art. 7'. Esta Lei entra em vigor na data de sua
contÍário e a Lei n.' 495/2021, do Municipio de
Reembolso Conectividade.

publicação, revogadas as disposiçôes em
Agua Branca./PB, que institui o Programa

Agua Branca,/PB, em 07 dejaneiro de 2022
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Instifuído pela Lei Municipal N." 27112006 de l0 dc abril de 2006
Atos dos Podercs Executivo e Legislativo

ÀGUA BRÀNCA _ PB, SEXTA-FEIRÁ, 07 DE JANEIRO DE 2022

LEIS

LEI N'5OO, DE 07 OE JANEIRO DÊ 2022

IEt N" 50í. OE 07 0É JA ETRO DE 2022

o PREFEITo Do MUNlciPlo oE ÁGUA BRANCÀ do Estado dê Paratbâ, no
uso das etiúiçõos quo he são íaorliâdes pêb Anlp 31, lncbo lV clâ Lei
Orgánica Municipal e bgíshÉo portin6nto, lbz saber quo a Câínare M(/nacapal
APROVOU ê ele SANCIONA e sêgúintê Lêi:o PREFE|To Do MUNtclPto oE ÁGUA BRANCÀ do Esrâdo dê PâraÍbe. no

uso des eúihriçõês quê hê sáo íadllâdes pêb Ârti0o 31. lnciBo lV dâ Lêi
OÍgánic€ Municipâl ê b0isláçãô pêítinêntê, íãz sâb€r quô a Câmara Munrcipal
APROVOU 6 6lô SÂNCIONA a sêguinta Lêi:

AÊ l' - Fica autorüado a abeítura dê Crúditc Adicidrais ElpGci.i! alá o
limitê dê R$ 1.050.m0,00 {Um milhão s cinquB.lta mil reab), dGlinados â
implantaÇão dc novas Fontcs dc Rc(rrÍsos, s6.ldoi 1114 - TíansÍê.ências do
FUNDEB 70% - Crmpl6m€iteçáo da união VA^F, 11 15 - Írânsfú&lcás do
FUNDEB 30% - ComplêmêntaÉo dâ União VMF, 6m PÍográÍÍÉs 6 Âçóês iá
co.lstartas no orçám€nio vhehte.

INSTITUI O PROGRAiIA ABONO.FUNDEB AOS
PRoFtsstoNAts DÀ REDE PúBLtca DE
EDUcÂÇÁo BÀsrca, Do MUNrcÍPto DÊ Àcua
BRAiICÁ,PB E DÀ OUTRÂS PROVIDÊT{CIÂS

DlsPôE soBRE auroRlzaÇÃo PARA
aBERTURA DE cRÉDno ADtctot{al Do npo
EapEctal Ao oRçAtrENTo vtcEt{TE E DÁ
ourR^s PRouoÊ cras.

^n. 
I - Ficâ o ràÊfê do Podêí Erccrjwô âülô.izedo â $Jplêrnêhtâr e eçlo oíe

cÍiâda êÍrl até I 0% (dêz por cênlo) do vâlo. do crédilo êêpêcial.

AÊ 6' - Esle Lêi entÍe om vigor na data da sua publicaÉo. rêt oegindo seus
êr6itos à 01 dê dêzêmbío dê 202'1. rêvogedG as disposiçó6s em contÉrio.

Água Branca/PB, om 07 d€ jenoiro dê 2022

J'.o.ir- l'-*.t tur,t

AÍt. 1'. Fica o PodoÍ Excorlivo aulorÊado a criaí o Proglàmâ ÂBONOfUNDEB
âG PÍofissi6eis da Rêdê PúUica dê Educáção Básicá, do Munidpb dê Àgue
BÍâncâ/PB, êm c€íálêí êxcêpcimal ê ransitóÍio, no êxe.clcio do ano de 2021,

. Derà llns dê qrmpÍifiánto do lndlcê di+osto no lnclso Xl, do AÍlho 212-4, da
bnsütJlÉo de Rêpúblce Fêdêràtive do Bresil dê 1 !188-

Ârt. 2". Recaberào o abono pÍôvbto no Altigo 1" dêstiâ Lêl os s6lvidorês quê
esüvarâm êm cÍativo êxarclcio no aflo de 2021, oa{rpentes dê câÍgo6 6íêtivos,
ostàhlizedos, nom6âdos, comis6ionâdo6 6 conlretedoG, intêgrâniês do quâdro
do Írâgistário colm:

ll - Profi33idlsl no cxGírJdo do função dê s.rpoítê p.degógico darêto à
dGéncie;

Art. 2"- A âbêrture dos céditos dêntro do limite âulorizâdo pêlo âíligo ântêÍioÍ.
seÉ rêalizâda por decÍelos emilidos pelo Poder ExeqJtivo, com a indicaÉo de
êlementos de despêsâs compalívêis com as nêcessidadês dê gastos com a
educá9ão do MunicJpio.

AÉ. 3'- Os gâsto6 coÍespondênt6s a novas fontes d€ rêcursos € slsmênlos
dê despêsâs que sêráo implântádos côm Â utilizaÉo dâ presente leiatrâvés de
ato6 emanãdos do Podêr Exêclltrvo, obedêcêráo âos dispostos nos Anigos 27
ê 28 da Lei Federal no 14.113 de 25 de dezêmb.o dê 2020 (Lei do Novo
Fundêb).

AÉ 4" - Conslitu6m foírtês d6 râcursos pâíâ ãt6Írd6r a êx6drÉo do píÉs6nlâ
cÍédito. ANULÀçÁO p3Íciâl ê/dr tolal d€ tlolãÉ€s Orçamênláús do
OÍçáínento Vigenle, de conÍormidâde com o Ân. 43, PâÉgraío 1' lnciso lll da
Lei4.320il§4.

| - Docânlêi

lll- Adfiinistrâdor Escolâr ê AdminislrâdoÍ Adiunloi

lV - Oíiênladff Educacronâl;

V - Coordanaáo4 ê

§ 1". Náo fázém'ius" âo âbono oÍe instituído

| - Estagiáío ou vohrntâriado;

ll- Sêrvidor aÍastado s€m vencimentos,

§ 2'. Cãso o sêrvidor sêja titular de Íllais de um vínculo com a SêcretaÍia dâ
Educáçáo, fárá 'jus" âpenâ6 á um abono.
,rt. 3'. O valoÍ do ãbono não será incorpoaado aos vencimoírlos olr eo súbsídio

VÉars nênhum cfolo, bem como náo sêÉ consid€râdo pâíâ cálculo dê quáhuêí
venteg€m pêcunÉíia.

AÍt. ,l'. O dispôsto nêsta Lei náo sê aplica âos inativos ê pensio.lislas-
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LEI N" 502, DE 07 DE JAN€IRO DE 2022

An. 50. fu dcape3as dôconêrÍ,es dêstâ Lei co.reráo à cmte dâs dotã@s
própÍies coftsigoâdas no orçârnênto úg€n16, fcândo o fuêl Exâcrlivo
âutorizedo e âbair, pârà o coÍÍEntâ €xêrcr-cio, nos târmo6 do ArL 43, da L6i
F€d*âl n.! 4.320/154, cÉditôs sudêmêntares no limila mínimo do Íbnlantê
dê 70,m% (Ê6tôntâ int6ic pff c€nto) do6 rêcursos disponívois na cmlâ
muniipel do FUNDEB, íêleüvos eo êxêícício de 2021.

Án. 7'. Egta Lor 6nlrà ôm ügor nã dete d€ suá triblcâçàô, íârro€ôdas âs
di6pciçós6 !m co. ÍáÍio € a L€i n.' 495/2021, do Íi.lúnicipio d. Agua
8íánce/PB, qúe institui o PmgÍemâ RgsÍrSolso Conêc,tividadê.

Ague Brencâ/PB, am 07 dê'lÉitáto da 2022.

Art. 6". A presenle Lsiíravêá sêrÍêgulamêntadâ pôr DêcÍêlo, âfixáÍvalôr únicô
para todos os fofssionais, obsôrvede â possibildadê e Ímüâçóes dos
rêorrso6 que estveÍem dispmfueis na conlâ municjpâl do Fundo dê
Manúençào ê OêsenvolviÍnento da Educação Básica e d. Vâlonzagáo do6
Protusionâis de EduceÉo Básicâ - FUNDEB, relativos aô exercicio íháncêiÍo
dê 2021 .

O PREFEITO OO MUNICiPIO OE ÀGUA BRANCA. do Estâdo de Párêíbe, no
uso das alribuiçõêB quê ho sáo fecultâdas pêlo Anigo 31, lnciso lV da L€i
Orsánica MuniciFl o l€gislação partinênt€, Íaz saber que a CâmaÍa Muflicipal
APROVOU ê êlê SANCIONA e seguintê Lêi:

AUTOR|zA O CHEFE DO PODER EXÉCUTIVO
MUNICIPAT ALTERA O PLA'{O PLURIATUAL. Â
LÉt oÊ DtRETRtzES oRçarrExrÁflas E a LEt
oRÇÀrrÊNTÀRrÀ arRAvÉs DA aaERTURA DE
ui, cRÊDtro aDtctot{al Do npo EspEctÀL
AO ORÇAII'ENTO OO MUNICíPIO DE ÁGUA
BRANca E DÁ ourRAs PRovtoÊxctas.

TlTuLo r

cFl-rulo r

DA AI-ÍERACÀO OO PLAIO PLURIA}IUAL

Aíigo 1" - F,câ âlt6râda a Lsi n' 846, dê 05 do d€zemb.o do 2017

- PPA - Phno PLnenuel, parâ o 6x6rcicio dê 2018-2021. êm conloÍrnidâdê
com o disposlo n€ía Lêi. rrlâttuâmântê e âbeíurâ de CÍftito Àdicionaldo Tipo
Esp6(lal, otliêli\aendo âtândêí a situâÉ€s nâo píÊvistâs no Orcaftento.

caPlTulo I
oa aLTERAcÃo DA LÊt óÊ otiEr u s oRcaHE[rÁRhs
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